
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 35/2023
Referência: 2662418/2023

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima,
Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 36/2023
Referência: 2659440/2023
Interessado: A. D. S. T

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Alexandre Da Silva Tavares, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Alexandre Da Silva Tavares. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 37/2023
Referência: 2659768/2023
Interessado: D. V. N. G

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Dilkson Vila Nova Gomes, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Dilkson Vila Nova Gomes. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 38/2023
Referência: 2657254/2022
Interessado: M. P. F

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica M. P. Ferreira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) M. P. Ferreira. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 39/2023
Referência: 2657696/2022
Interessado: R. C. C

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica R. C. Caldas, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) R. C. Caldas. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 40/2023
Referência: 2658936/2023
Interessado: J. V. O. C

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física João Vicente Oliveira Cunha, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) João Vicente Oliveira Cunha. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 41/2023
Referência: 2659015/2023
Interessado: M. G. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Mb Gusmao Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Mb Gusmao Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto
Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 42/2023
Referência: 2659054/2023
Interessado: M. F. P. D. O

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Marcio Fernando Prado De Oliveira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro (reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Marcio Fernando Prado De Oliveira.
Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo
Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 43/2023
Referência: 2657463/2022
Interessado: F. B. D. M. J

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Flavio Barros De Moraes Junior, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Flavio Barros De Moraes Junior. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 44/2023
Referência: 2656706/2022
Interessado: S. D. S. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Saulo Dos Santos Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Saulo Dos Santos Lima. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 45/2023
Referência: 2655820/2022
Interessado: Y. P. R. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Yasmim Pedra Rica Lopes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Yasmim Pedra Rica Lopes. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 46/2023
Referência: 2657920/2022
Interessado: P. A. C. D. C

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Pedro Antonio Cavalcante De Castro, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Pedro Antonio Cavalcante De Castro. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião

Página 12/102

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 12:44.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 47/2023
Referência: 2657726/2022
Interessado: K. C. B

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Kevin Cardenas Belleza, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Kevin Cardenas Belleza. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 48/2023
Referência: 2657352/2022
Interessado: G. M. M

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Gustavo Melo Medeiros, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Gustavo Melo Medeiros. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 49/2023
Referência: 2658086/2023
Interessado: C. D. F. M. N

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Cristovao De Freitas Martins Neto, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Cristovao De Freitas Martins Neto. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 50/2023
Referência: 2656296/2022
Interessado: N. E. S. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Nascente Energia Solar Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Nascente Energia Solar Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto
Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 51/2023
Referência: 2656786/2022
Interessado: O. F. G. N

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica O F G Neto, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) O F G Neto. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 52/2023
Referência: 2654477/2022
Interessado: H. N. D. A. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Hermasa Navegacao Da Amazonia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Hermasa Navegacao Da Amazonia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra
De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 53/2023
Referência: 2657276/2022
Interessado: M. S. D. I. E. M. D. C. F. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Mecatronica Sistema De Informacao E Manutencao De
Containeres Frigorificos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Mecatronica
Sistema De Informacao E Manutencao De Containeres Frigorificos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De
Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 54/2023
Referência: 2658886/2023
Interessado: C. N. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Chanderson Nascimento Da Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Chanderson Nascimento Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto
Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 55/2023
Referência: 2629443/2021
Interessado: L. E. E. S. D. C. E. L. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Luminus Engenharia E Servicos De Conservacao E Limpeza Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Luminus Engenharia E Servicos De
Conservacao E Limpeza Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 56/2023
Referência: 2646097/2022
Interessado: J. C. B. C. J. S. D. E

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica J C B Correa Junior Servicos De Engenharia, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) J C B Correa Junior Servicos De Engenharia. Coordenou a reunião o
senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo
Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 57/2023
Referência: 2658482/2023
Interessado: S. D. E. D. E. E. D

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Educacao E Desporto, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Educacao E Desporto. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto
Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 58/2023
Referência: 2658648/2023
Interessado: A. L. L. E

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Angelus Locacoes Ltda - Epp, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de
dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Angelus Locacoes Ltda - Epp. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto
Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 59/2023
Referência: 2658719/2023
Interessado: Z. E. E. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Zopone Engenharia E Comercio Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Zopone Engenharia E Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 60/2023
Referência: 2657934/2023
Interessado: E. T. D. V

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Erick Torres Do Vale, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Erick Torres Do Vale. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 61/2023
Referência: 2640163/2022
Interessado: G. C. A. S. E. L. D. M. E. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Gera Center Amazonia Servicos E Locacoes De Maquinas E
Equipamentos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Gera Center Amazonia Servicos
E Locacoes De Maquinas E Equipamentos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 62/2023
Referência: 2658645/2023
Interessado: D. A. R

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Denis Alexandre Ramos, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Denis Alexandre Ramos. Coordenou a reunião o senhor
Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral
De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 63/2023
Referência: 2658646/2023
Interessado: D. A. R

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de extensão das atribuições profissionais Denis Alexandre Ramos, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das
atribuições profissionais do(a) interessado(a) Denis Alexandre Ramos. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De
Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião

Página 29/102

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 12:44.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 64/2023
Referência: 2658784/2023
Interessado: J. L. D. C

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Josineto Leal Da Costa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Josineto Leal Da Costa. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 65/2023
Referência: 2639186/2022
Interessado: E. G. D. S. J

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Edmilson Goncalves De Souza Junior, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Edmilson Goncalves De Souza Junior. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 66/2023
Referência: 2658957/2023
Interessado: G. R. C. E. S. D. R. L. J. D. N. S

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica G Refrigeracao Comercio E Servicos De Refrigeracao Ltda,jayne Do Nascimento
Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) G Refrigeracao Comercio E Servicos De
Refrigeracao Ltda,jayne Do Nascimento Souza. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 67/2023
Referência: 2658598/2023
Interessado: S. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Sw Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Sw Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 68/2023
Referência: 2658979/2023
Interessado: B. E. S. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Bsf Energia Solar Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Bsf Energia Solar Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 69/2023
Referência: 2651148/2022
Interessado: A. S. E. L. E

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Api Serviços Especializados Ltda Epp, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Api Serviços Especializados Ltda Epp. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De
Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 70/2023
Referência: 2659458/2023
Interessado: B. C. D. M. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Braspilot Comercio De Materiais Eletricos Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Braspilot Comercio De Materiais Eletricos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto
Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 71/2023
Referência: 2658039/2023
Interessado: I. M. R. T

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica I M R Teixeira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) I
M R Teixeira. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 72/2023
Referência: 2660150/2023
Interessado: A. M. D. E. H. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Amazontec Manutencao De Equipamentos Hospitalares Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Amazontec Manutencao De Equipamentos Hospitalares Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo
Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 73/2023
Referência: 2659171/2023
Interessado: L. N. B. N

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Lucielen Nunes Barroso Nascimento, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Lucielen Nunes Barroso Nascimento. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 74/2023
Referência: 2659415/2023
Interessado: J. P. T

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Jefferson Pereira Torres, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Jefferson Pereira Torres. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 75/2023
Referência: 2636946/2021
Interessado: E. R. L. B

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Elzilene Rodrigues Lima Braga, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Elzilene Rodrigues Lima Braga. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 76/2023
Referência: 2659416/2023
Interessado: D. A. R

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Denis Alexandre Ramos, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Denis Alexandre Ramos. Coordenou a reunião o senhor
Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral
De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 77/2023
Referência: 2659421/2023
Interessado: T. C. M. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Tayanni Cristiny Moura Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Tayanni Cristiny Moura Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 78/2023
Referência: 2659117/2023
Interessado: A. M. D. A

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Altemar Menezes De Aquino, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Altemar Menezes De Aquino.
Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo
Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 79/2023
Referência: 2657786/2022
Interessado: J. S. A

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Jefferson Santos Alencar, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Jefferson Santos Alencar. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 80/2023
Referência: 2659450/2023
Interessado: E. S. D. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Eletrotherm Servicos De Construcao Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Eletrotherm Servicos De Construcao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra
De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 81/2023
Referência: 2656485/2022
Interessado: A. C. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Amanda Carvalho Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Amanda Carvalho Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 82/2023
Referência: 2656299/2022
Interessado: A. T. C. D. B. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Astro Toys Comercial De Brinquedos Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Astro Toys Comercial De Brinquedos Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral
De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 83/2023
Referência: 2660321/2023
Interessado: A. M. D. E. H. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Amazontec Manutencao De Equipamentos Hospitalares Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Amazontec Manutencao De Equipamentos Hospitalares Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo
Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 84/2023
Referência: 2658696/2023
Interessado: E. D. S. M

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Edielza Da Silva Martins,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Edielza
Da Silva Martins. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 85/2023
Referência: 2660532/2023
Interessado: A. R. D. S. M

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Atos Rafael De Souza Marques, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Atos Rafael De Souza Marques. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 86/2023
Referência: 2659502/2023
Interessado: J. B. M

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Janderson Barbosa Maciel, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Janderson Barbosa Maciel. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 87/2023
Referência: 2660588/2023
Interessado: G. E. E. C. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Gad Engenharia E Construcao Civil Ltda , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Gad Engenharia E Construcao Civil Ltda . Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra
De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 88/2023
Referência: 2656942/2022
Interessado: C. S. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Camacho & Silva Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Camacho & Silva Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 89/2023
Referência: 2660041/2023
Interessado: O. B. C. N

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Odilio Barroso Cordeiro Neto, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Odilio Barroso Cordeiro Neto. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 90/2023
Referência: 2657277/2022
Interessado: A. C. D. B

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Allan Cruz De Brito, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Allan Cruz De Brito. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 91/2023
Referência: 2660538/2023
Interessado: F. A. D. S. E. N. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Forttis Agenciamento De Serviços E Negócios Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Forttis Agenciamento De Serviços E Negócios Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo
Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 92/2023
Referência: 2657812/2022
Interessado: T. S. N

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Thiago Sousa Novais, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Thiago Sousa Novais. Coordenou a reunião o senhor
Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral
De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 93/2023
Referência: 2654750/2022
Interessado: B. V. D. B. S. C. E. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Bureau Veritas Do Brasil Soc Clas E Certificadora Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Bureau Veritas Do Brasil Soc Clas E Certificadora Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral
De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 94/2023
Referência: 2660503/2023
Interessado: F. F. A. D. O. L. E

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Fort Facilities Administração De Obras Ltda - Epp , considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Fort Facilities Administração De Obras Ltda - Epp . Coordenou a reunião o senhor
Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral
De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 95/2023
Referência: 2659500/2023
Interessado: O. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Orv Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Orv Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 96/2023
Referência: 2660606/2023
Interessado: S. P. M. I. E. C. D. M. F. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Sino Promise Manaus Industria E Comercio De Material Fotografico Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Sino Promise Manaus Industria E Comercio De Material
Fotografico Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 97/2023
Referência: 2659042/2023
Interessado: C. C. E. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construlagos Construtora E Empreendimentos Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Construlagos Construtora E Empreendimentos Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral
De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 98/2023
Referência: 2660519/2023
Interessado: I. F. D. C

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Izaque Francisco Da Costa, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Izaque Francisco Da Costa. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 99/2023
Referência: 2660527/2023
Interessado: K. A. A. R

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Kevin Andelo Almeida Rabelo, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Kevin Andelo Almeida Rabelo. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 100/2023
Referência: 2660902/2023
Interessado: J. D. S. C

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jersey Da Silva Campelo, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Jersey Da Silva Campelo. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 101/2023
Referência: 2660204/2023
Interessado: M. E

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Maprotem Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Maprotem Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 102/2023
Referência: 2659347/2023
Interessado: M. D. O. A. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M De Oliveira Alves Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) M De Oliveira Alves Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 103/2023
Referência: 2660435/2023
Interessado: H. R. O. G

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica H R Oduver Gomez, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) H R Oduver Gomez. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 104/2023
Referência: 2661029/2023
Interessado: R. O. M

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Reginaldo Oliveira Martins, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Reginaldo Oliveira Martins. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 105/2023
Referência: 2660367/2023
Interessado: A. M. C. V. D. E. M. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Amazonia Medical Comercio Varejista De Equipamentos Medicos Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Amazonia Medical Comercio Varejista De
Equipamentos Medicos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 106/2023
Referência: 2661378/2023
Interessado: I. D. T. A. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Industria De Transformadores Amazonas Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Industria De Transformadores Amazonas Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto
Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 107/2023
Referência: 2660611/2023
Interessado: T. D. S. R

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Tales De Souza Rezende, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Tales De Souza Rezende. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 108/2023
Referência: 2659154/2023
Interessado: M. P. D. O

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Mychell Pereira De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Mychell Pereira De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 109/2023
Referência: 2661409/2023
Interessado: T. T. D. O

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Thiago Torres De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Thiago Torres De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 110/2023
Referência: 2661396/2023
Interessado: W. M. B

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Wayne Marques Brito, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Wayne Marques Brito. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 111/2023
Referência: 2661099/2023
Interessado: R. C. M. E. I. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Rl Construcoes Montagens E Instalacoes Eletricas Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Rl Construcoes Montagens E Instalacoes Eletricas
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 112/2023
Referência: 2661417/2023
Interessado: R. M. R. S. D. C. M. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica R M R Servicos De Comunicacao Multimidia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) R M R Servicos De Comunicacao Multimidia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose
Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De
Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 113/2023
Referência: 2659418/2023
Interessado: V. T. E. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Vasconcelos Terraplanagem E Construcoes Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Vasconcelos Terraplanagem E Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose
Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De
Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 114/2023
Referência: 2661809/2023
Interessado: C. A

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Awa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Consorcio Awa. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 115/2023
Referência: 2662068/2023
Interessado: J. S. R

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Jamison Simplicio Reis,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a)
Jamison Simplicio Reis. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião

Página 81/102

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 12:44.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 116/2023
Referência: 2661207/2023
Interessado: A. S. D. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Alumiar Servicos De Engenharia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Alumiar Servicos De Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose
Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De
Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 117/2023
Referência: 2660326/2023
Interessado: V. M. C. B

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Victor Manoel Cunha Batista, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Victor Manoel Cunha Batista. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 118/2023
Referência: 2639436/2022
Interessado: A. M. D. A

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Aluisio Macena De Almeida, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Aluisio Macena De Almeida. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 119/2023
Referência: 2656195/2022
Interessado: A. M. N

EMENTA: Indefere PROTOCOLO Nº: 2657496/2022 REQUERENTE: Eng. Eletricista ALEX MUNIZ NINA ASSUNTO:
REQUERIMENTO DE INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Alex Muniz Nina, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei nº 5.194/66,
que tratam da obrigatoriedade de registro dos profissionais nos CREAs e o consequente pagamento das anuidades devidas,
respectivamente; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do registro é facultado
ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida
formação profissional; Considerando que o (a) profissional, pelas características de seu pleito, encontra-se nas seguintes condições:
Condição (Res. 1007/03, Art. 30) Observação Situação I- Esteja em dia com as obrigações do Sistema Confea/Crea, inclusive,
aquelas referentes ao ano do requerimento (datado de 28/11/2022). O (a) profissional encontra-se em situação de adimplência com
relação à anuidade 2022. - Obs. 1: A anuidade é devida a partir de 1° de janeiro de 2022; porém, o profissional é considerado
adimplente até 31 de março/2022. A inadimplência inicia-se a partir de 1° de abril de 2022. - Obs. 2: A Decisão Nº: PL-2766/2012 do
CONFEA esclarece "aos 27 (vinte e sete) Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia que os art. 30, inciso I, e art. 43 da
Resolução nº 1.007, de 2003, encontram-se revogados tacitamente pelo disposto no art. 9° da Lei nº 12.514, de 2011, não podendo
o pedido de suspensão/cancelamento do registro profissional ser condicionado ao pagamento de débito porventura existente." - Obs.
3: Observar o pagamento proporcional, conforme previsto no art. 6º da Resolução nº 1.066/2015 do CONFEA, a saber: "Art. 6º A
anuidade de pessoa física referente ao exercício em que a interrupção do registro for requerida corresponderá a tantos duodécimos
quantos forem os meses ou fração, calculados de 1º de janeiro até o mês do requerimento." Atendido. II- Não ocupe cargo ou
emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título
profissional da área abrangida pelo Sistema Confea/Crea. O (A) requerente declarou por escrito enquadrar-se nesta afirmação.
Contudo, apresentou cópia da CTPS Digital, na qual consta que o(a) mesmo (a), possuiu emprego em REGIME CELETISTA junto à
empresa INSTITUTO DE PESQUISAS ELDORADO, na qual exerce o CARGO DE ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS. Não Atendido. III- Não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de Ética Profissional
ou das Leis n.º 5.194/66 e 6.496/77, em tramitação no Sistema Confea/Crea: O (a) interessado (a) não dispõe de ação por
infringência ao Código de Ética. Conforme documentação comprobatória (Ficha de Registro do Profissional), não há nenhuma
referência de situação irregular de Infração perante este Conselho. Atendido. Considerando que o (a) profissional instruiu seu
requerimento de Interrupção de Registro com os seguintes documentos, previstos na mencionada legislação:
Condição/Documentação Observação Situação I- Declaração de não exercerá a profissão durante o período de interrupção de
registro: Parte integrante do item "Declarações" do protocolo. Atendido. II- A comprovação da baixa de ART´s, referentes a serviços
executados ou em execução, registradas neste Conselho Regional, conforme Ficha de Registro Profissional. O(a) profissional não
possui ART´s registradas em seu nome na condição de "Aberta". Atendido. Considerando que as atribuições do profissional, como
ENGENHEIRO ELETRICISTA, são as constantes nos Artigos 8º e 9º, ambos da Resolução n. 218/73 do CONFEA: "Art. 8º -
Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA: I - o
desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à geração, transmissão, distribuição e utilização da
energia elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços afins e
correlatos." "Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRÔNICA
ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO: I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a
materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e telecomunicações; sistemas de
medição e controle elétrico e eletrônico; seus serviços afins e correlatos." "Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício
profissional correspondente às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio,
ficam designadas as seguintes atividades: Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; Atividade 02 - Estudo,
planejamento, projeto e especificação; Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; Atividade 04 - Assistência, assessoria
e consultoria; Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e
parecer técnico; Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação,
ensaio e divulgação técnica; extensão; Atividade 09 - Elaboração de orçamento; Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle
de qualidade; Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; Atividade 13 -
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Produção técnica e especializada; Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; Atividade 15 - Condução de equipe de instalação,
montagem, operação, reparo ou manutenção; Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo; Atividade 17 - Operação e
manutenção de equipamento e instalação; Atividade 18 - Execução de desenho técnico. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja INDEFERIDO, tendo em vista que não foram
atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, do CONFEA.MEU VOTO E PELO
INDEFERIMENTO.. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião

Página 86/102

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 12:44.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 120/2023
Referência: 2661303/2023
Interessado: C. R. S. M

EMENTA: Indefere PROCESSO: 2661303/2023  ASSUNTO: INTERRUPÇÃO DE REGISTRO INTERRESADO: CARLA REGIANE
SOARES MAIA DESCRIÇÃO: SOLICITO INTERRUPÇÃO PROVISÓRIA DO REGISTRO PROFISSIONAL EM RAZÃO DE
ENCONTRAR-ME NÃO DESEMPENHANDO, OCUPANDO E EXERCENDO FUNÇÃO QUE EXIJA FORMAÇÃO PROFISSIONAL
NA ÁREA.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Carla Regiane Soares Maia, Considerando que a profissional solicita a
INTERRUPÇÃO DE SEU VISTO no CREA-AM, uma vez que não desenvolve mais atividades profissionais no Estado do Amazonas.
Considerando que, não obstante a profissional tenha atendido aos pressupostos de admissibilidade constantes no Art. 30 da
Resolução Nº 1.007/2003 do CONFEA (perante ao CREA-AM no qual possui VISTO), haja vista não possuir responsabilidade
técnica ativa, assim como, ART´s com status de "ABERTAS", a INTERRUPÇÃO DE VISTO não está prevista nos normativos do
Sistema Confea/Crea, conforme prevê a Decisão Plenária nº 1777/2020 do CONFEA. Considerando, por fim, o manifesto interesse
da profissional em não mais permanecer vinculada ao CREA-AM, sem que de fato esteja exercendo suas atividades técnicas
profissionais nesta Jurisdição o que, portanto, não lhe deve ser negado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO do Requerimento de
INTERRUPÇÃO DE VISTO, no interesse da profissional, Eng. Eletricista CARLA REGIANE SOARES MAIA, por falta de permissivo
legal para este tipo de solicitação. Contudo, cabe ao SETOR COMPETENTE DO CREA-AM (Cadastro e/ou DTI) DESATIVAR o
VISTO da profissional neste Conselho Regional, por conseguinte a deixar de produzir seus efeitos legais, inclusive, a deixá-la de
receber correspondências que dizem respeito à nossa alçada de atuação. Que o setor competente (Cadastro ou DTI) deixe a
situação da profissional como estando INATIVA, até que o mesma porventura solicite reativação. OBS.: Para interromper o registro
de modo que este fique interrompido no Sistema de Informações do Profissional, a nível NACIONAL, aMEU VOTO E PELO
INDEFERIMENTO.. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 121/2023
Referência: 2657830/2022
Interessado: R. R. P

EMENTA: Indefere PROTOCOLO Nº: 2657830/2022 REQUERENTE: Eng. da Computação RAFAEL REIS POSTAL ASSUNTO:
REQUERIMENTO DE INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro Rafael Reis Postal, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei nº 5.194/66,
que tratam da obrigatoriedade de registro dos profissionais nos CREAs e o consequente pagamento das anuidades devidas,
respectivamente; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do registro é facultado
ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida
formação profissional; Considerando que o (a) profissional, pelas características de seu pleito, encontra-se nas seguintes condições:
Condição (Res. 1007/03, Art. 30) Observação Situação I- Esteja em dia com as obrigações do Sistema Confea/Crea, inclusive,
aquelas referentes ao ano do requerimento (datado de 30/12/2022). O (a) profissional encontra-se em situação de inadimplência com
relação à anuidade desde o Ano de 2021. - Obs. 1: A Decisão Nº: PL-2766/2012 do CONFEA esclarece "aos 27 (vinte e sete)
Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia que os art. 30, inciso I, e art. 43 da Resolução nº 1.007, de 2003, encontram-se
revogados tacitamente pelo disposto no art. 9° da Lei nº 12.514, de 2011, não podendo o pedido de suspensão/cancelamento do
registro profissional ser condicionado ao pagamento de débito porventura existente." - Obs. 2: Observar o pagamento proporcional,
conforme previsto no art. 6º da Resolução nº 1.066/2015 do CONFEA, a saber: "Art. 6º A anuidade de pessoa física referente ao
exercício em que a interrupção do registro for requerida corresponderá a tantos duodécimos quantos forem os Atendido, com
respaldo na Decisão Nº: PL2766/2012 do CONFEA. meses ou fração, calculados de 1º de janeiro até o mês do requerimento." II-
Não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha sido
exigido título profissional da área abrangida pelo Sistema Confea/Crea. O (A) requerente declarou por escrito enquadrar-se nesta
afirmação, como também, apresentou cópia da CTPS DIGITAL, na qual consta que o(a) mesmo (a), atualmente possui emprego em
REGIME CELETISTA junto à empresa SIDIA INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, com a ocupação de PESQUISADOR DE
ENGENHARIA E TECNOOGIA. Não Atendido. III- Não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código
de Ética Profissional ou das Leis n.º 5.194/66 e 6.496/77, em tramitação no Sistema Confea/Crea: O (a) interessado (a) não dispõe
de ação por infringência ao Código de Ética. Conforme documentação comprobatória (Ficha de Registro do Profissional), não há
nenhuma referência de situação irregular de Infração perante este Conselho. Atendido. Considerando que o (a) profissional instruiu
seu requerimento de Interrupção de Registro com os seguintes documentos, previstos na mencionada legislação:
Condição/Documentação Observação Situação I- Declaração de não exercerá a profissão durante o período de interrupção de
registro: Parte integrante do item "Declarações" do protocolo. Atendido. II- A comprovação da baixa de ART´s, referentes a serviços
executados ou em execução, registradas neste Conselho Regional, conforme Ficha de Registro Profissional. O(a) profissional não
possui ART´s registradas em seu nome na condição de "Aberta". Atendido. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja INDEFERIDO, tendo em vista que não foram
atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, do CONFEA.. Coordenou a reunião o senhor
Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral
De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU
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Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 122/2023
Referência: 2659021/2023
Interessado: E. E. C. E. R. L

EMENTA: Defere PROCESSO: 2659021/2023 ASSUNTO: INCLUSAO DE RESP. TECNICA INTERRESADO: ELETROCONTROLE
ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA DESCRIÇÃO: CEEE - INCLUSÃO QUADRO TÉCNICO EDNILSON
VILARINHO ARECER TÉCNICO DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Eletrocontrole Engenharia Comercio E Representacao Ltda, Considerando que a
RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos
Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", cujo seus Artigos 10, 16 (e seus parágrafos) e 17, preveem: "Art.
10. O registro de pessoa jurídica deverá ser atualizado no Crea quando ocorrer: I - qualquer alteração em seu instrumento
constitutivo; II - mudança nos dados cadastrais da pessoa jurídica; III - alteração de responsável técnico; ou IV - alteração no quadro
técnico da pessoa jurídica. Parágrafo único. A atualização do registro deve ser requerida por representante legal da pessoa jurídica."
"Art. 16. Responsável técnico é o profissional legalmente habilitado e registrado ou com visto que assume a responsabilidade
perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e o contratante pelos aspectos técnicos das atividades da pessoa jurídica
envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. 1º O responsável técnico deverá fazer parte do quadro
técnico da pessoa jurídica, ter atribuições total ou parcialmente compatíveis com o objetivo social da empresa e proceder o registro
da respectiva ART de cargo ou função. 2º Cada pessoa jurídica terá pelo menos um responsável técnico. "Art. 17. O profissional
poderá ser responsável técnico por mais de uma pessoa jurídica. " Considerando os termos da DECISÃO NORMATIVA Nº 111, DE
30 DE AGOSTO DE 2017, que "Dispõe sobre diretrizes para análise das Anotações de Responsabilidade Técnica registradas e os
procedimentos para fiscalização da prática de acobertamento profissional", sobretudo, os dispositivos a seguir: "Art. 5º Vencido o
prazo para apresentação dos documentos e devidas comprovações sem que haja manifestação, ou sendo a documentação
apresentada pelo profissional insuficiente para descaracterizar a existência de indícios de exercício ilegal da profissão, por
acobertamento profissional, o setor de fiscalização do Crea deverá proceder à fiscalização no local das obras ou serviços constantes
das ARTs suspeitas, para a averiguação de ocorrência de infração à alínea "c" do art. 6° da Lei n° 5.194, de 1966. (...) 3º No caso
de a fiscalização constatar a ocorrência de acobertamento profissional, deverá ser lavrado um auto de infração à alínea "c" do art. 6°
da Lei n° 5.194, de 1966, para cada obra ou serviço fiscalizado em que houver tal constatação, nos termos da resolução específica
que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração. " Considerando, por
derradeiro, a DECISÃO PL-1865/2022 DO CONFEA, CUJA EMENTA "Determina aos Regionais afastar, na urgência que requer o
caso, qualquer limitação quanto ao número máximo de empresas por responsável técnico, o estabelecimento de cargas horárias
mínimas e máximas e limitadores de distância, e dá outra providência", a qual DECIDIU: "1) DETERMINAR AOS REGIONAIS
AFASTAR, NA URGÊNCIA QUE REQUER O CASO, QUALQUER LIMITAÇÃO QUANTO AO NÚMERO MÁXIMO DE EMPRESAS
POR RESPONSÁVEL TÉCNICO, O ESTABELECIMENTO DE CARGAS HORÁRIAS MÍNIMAS E MÁXIMAS E LIMITADORES DE
DISTÂNCIA, QUANDO DA ANÁLISE DE REGISTROS DE PESSOAS JURÍDICAS E DEMAIS PROCESSOS QUE TRATEM DO
ASSUNTO; E 2) CASO OS PEDIDOS DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS APRESENTEM SITUAÇÃO FORA DO COMUM,
CABE APENAS À CÂMARA ESPECIALIZADA INSTAURAR, APÓS CONCESSÃO DO PRETENDIDO REGISTRO,
PROCEDIMENTO PARA VERIFICAÇÃO DE SUPOSTA INFRAÇÃO AO DISPOSTO NA ALÍNEA "C" DO ART. 6º DA LEI Nº 5.194,
DE 1966 (ACOBERTAMENTO)". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, seja DEFERIDO o Requerimento de indicação de Responsabilidade Técnica da pessoa jurídica
ELETROCONTROLE ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA, com sede da MATRIZ (CNPJ Nº
00.899.223/0001-32) em BRASÍLIA-DF, a cargo do Eng. Eletric. EDNILSON DIVINO VILARINHOS.1- As decisões técnicas inerentes
à Modalidade ELETRICISTA deverão ser exclusivas do profissional acima, no limite de suas atribuições profissionais, ou seja,
cabendo ao mesmo a exclusividade de proferir, sugerir ou determinar qualquer manifestação quanto à citada área técnica, não
devendo sofrer interferência ou serem delegadas a "Leigos.2- Os Objetivos Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea e relacionados à
Modalidade ELETRICISTA, que deverão SER ACRESCENTADOS AOS JÁ EXISTENTES: "42.21-9-02 - CONSTRUÇÃO DE
ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 42.21-9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA. 43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 71.12-0-00 -
SERVIÇOS DE ENGENHARIA (ELÉTRICA), TODOS NO CONTEXTO DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS DO RESPONSÁVEL
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TÉCNICO RESPECTIVO".3- O Eng. Eletric. EDNILSON DIVINO VILARINHOS deverá estar ciente das cominações legais aplicáveis
em, porventura, incorrer no "Exercício Ilegal da Profissão - P.F.", em qualquer uma de suas formas, sobretudo, se infringir à ALÍNEA
"C" DO ART. 6º DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66...("c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou
empresas executoras de obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas"). 4- CONFORME PRECONIZA O ART. 5º,
§ 3º, DA DECISÃO NORMATIVA Nº 111/2017 DO CONFEA, NO CASO DE A FISCALIZAÇÃO CONSTATAR A OCORRÊNCIA DE
ACOBERTAMENTO PROFISSIONAL, DEVERÁ SER LAVRADO UM AUTO DE INFRAÇÃO À ALÍNEA INFORMAÇÕES DO
PROTOCOLO Protocolo Nº 2659021/2023 "C" DO ART. 6° DA LEI N° 5.194, DE 1966, PARA CADA OBRA OU SERVIÇO
FISCALIZADO EM QUE HOUVER TAL CONSTATAÇÃO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO ESPECÍFICA QUE DISPÕE SOBRE OS
PROCEDIMENTOS PARA INSTAURAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DOS PROCESSOS DE INFRAÇÃO.. Coordenou a
reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima,
Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 123/2023
Referência: 2656677/2022
Interessado: L. G. E. D. M. L

EMENTA: Defere PROCESSO: 2656677/2022 ASSUNTO: INCLUSAO DE RESP. TECNICA INTERRESADO: LANDIS+GYR
EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA DESCRIÇÃO: Prezados, Solicito cadastro do Engenheiro Marlus Ney Camargo Chala como
Responsável Técnico Landis+Gyr. No aguardo. 

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Landis+gyr Equipamentos De Medição Ltda, Considerando que a RESOLUÇÃO Nº
1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia e dá outras providências", cujo seus Artigos 10, 16 (e seus parágrafos) e 17, preveem: "Art. 10. O registro
de pessoa jurídica deverá ser atualizado no Crea quando ocorrer: I - qualquer alteração em seu instrumento constitutivo; II -
mudança nos dados cadastrais da pessoa jurídica; III - alteração de responsável técnico; ou IV - alteração no quadro técnico da
pessoa jurídica. Parágrafo único. A atualização do registro deve ser requerida por representante legal da pessoa jurídica." "Art. 16.
Responsável técnico é o profissional legalmente habilitado e registrado ou com visto que assume a responsabilidade perante o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e o contratante pelos aspectos técnicos das atividades da pessoa jurídica
envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. 1º O responsável técnico deverá fazer parte do quadro
técnico da pessoa jurídica, ter atribuições total ou parcialmente compatíveis com o objetivo social da empresa e proceder o registro
da respectiva ART de cargo ou função. 2º Cada pessoa jurídica terá pelo menos um responsável técnico. "Art. 17. O profissional
poderá ser responsável técnico por mais de uma pessoa jurídica. " Considerando os termos da DECISÃO NORMATIVA Nº 111, DE
30 DE AGOSTO DE 2017, que "Dispõe sobre diretrizes para análise das Anotações de Responsabilidade Técnica registradas e os
procedimentos para fiscalização da prática de acobertamento profissional", sobretudo, os dispositivos a seguir: "Art. 5º Vencido o
prazo para apresentação dos documentos e devidas comprovações sem que haja manifestação, ou sendo a documentação
apresentada pelo profissional insuficiente para descaracterizar a existência de indícios de exercício ilegal da profissão, por
acobertamento profissional, o setor de fiscalização do Crea deverá proceder à fiscalização no local das obras ou serviços constantes
das ARTs suspeitas, para a averiguação de ocorrência de infração à alínea "c" do art. 6° da Lei n° 5.194, de 1966. (...) 3º No caso
de a fiscalização constatar a ocorrência de acobertamento profissional, deverá ser lavrado um auto de infração à alínea "c" do art. 6°
da Lei n° 5.194, de 1966, para cada obra ou serviço fiscalizado em que houver tal constatação, nos termos da resolução específica
que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração. " Considerando, por
derradeiro, a DECISÃO PL-1865/2022 DO CONFEA, CUJA EMENTA "Determina aos Regionais afastar, na urgência que requer o
caso, qualquer limitação quanto ao número máximo de empresas por responsável técnico, o estabelecimento de cargas horárias
mínimas e máximas e limitadores de distância, e dá outra providência", a qual DECIDIU: "1) DETERMINAR AOS REGIONAIS
AFASTAR, NA URGÊNCIA QUE REQUER O CASO, QUALQUER LIMITAÇÃO QUANTO AO NÚMERO MÁXIMO DE EMPRESAS
POR RESPONSÁVEL TÉCNICO, O ESTABELECIMENTO DE CARGAS HORÁRIAS MÍNIMAS E MÁXIMAS E LIMITADORES DE
DISTÂNCIA, QUANDO DA ANÁLISE DE REGISTROS DE PESSOAS JURÍDICAS E DEMAIS PROCESSOS QUE TRATEM DO
ASSUNTO; E 2) CASO OS PEDIDOS DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS APRESENTEM SITUAÇÃO FORA DO COMUM,
CABE APENAS À CÂMARA ESPECIALIZADA INSTAURAR, APÓS CONCESSÃO DO PRETENDIDO REGISTRO,
PROCEDIMENTO PARA VERIFICAÇÃO DE SUPOSTA INFRAÇÃO AO DISPOSTO NA ALÍNEA "C" DO ART. 6º DA LEI Nº 5.194,
DE 1966 (ACOBERTAMENTO)". Considerando, por fim, em face à legislação atual ser omissa em definir parâmetros aceitáveis a
respeito da obrigatoriedade da comprovação da presença de filial, sucursal, agência ou escritório de representação nesta jurisdição,
motivo pelo qual, inexiste, no caso concreto em questão, qualquer obstáculo/impedimento legal para o indeferimento do pleito ora
solicitado, ainda porque transfere aos CREAs a responsabilidade de salvaguardar a sociedade quanto à segurança e garantia da
qualidade final das obras/serviços técnicos de Engenharia, da Agronomia e da Geociências. E ainda, sobretudo, para que coíbam o
ACOBERTAMENTO PROFISSIONAL, conforme infração à ALÍNEA "C" DO ART. 6° DA LEI N° 5.194, DE 1966. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja DEFERIDO o
Requerimento de indicação de Responsabilidade Técnica da pessoa jurídica LANDIS+GYR EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA
(CNPJ Nº 58.900.754/0001-88) - SEDE DA MATRIZ em CURITIBA-PR, a cargo do Eng. Eletric. MARLUS NEY CAMARGO
CHALA.1- As decisões técnicas inerentes à Modalidade ELETRICISTA deverão ser exclusivas do profissional acima (além do Eng.
Eletric. RICARDO SOUZA MONTEIRO FERNANDES), no limite de suas atribuições profissionais, ou seja, cabendo aos mesmos a
exclusividade de proferirem, sugerirem ou determinarem qualquer manifestação quanto à citada área técnica, não devendo sofrer
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interferência ou serem delegadas a "Leigos. 2- Os Objetivos Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea e relacionados à Modalidade
ELETRICISTA, que deverão SER ACRESCENTADOS AOS JÁ EXISTENTES: "33.12-1-02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE. 33.13-9-01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS. 33.13-9-99 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS,
APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 42.21-9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA.INFORMAÇÕES DO
PROTOCOLO Protocolo Nº 2656677/2022 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA (ELÉTRICA), TODOS NO CONTEXTO DAS
ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS".3- O Eng. Eletric. MARLUS NEY CAMARGO CHALA deverá
estar ciente das cominações legais aplicáveis em, porventura, incorrer no "Exercício Ilegal da Profissão - P.F.", em qualquer uma de
suas formas, sobretudo, se infringir à ALÍNEA "C" DO ART. 6º DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66...("c) o profissional que emprestar seu
nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos
delas"). 4- CONFORME PRECONIZA O ART. 5º, § 3º, DA DECISÃO NORMATIVA Nº 111/2017 DO CONFEA, NO CASO DE A
FISCALIZAÇÃO CONSTATAR A OCORRÊNCIA DE ACOBERTAMENTO PROFISSIONAL, DEVERÁ SER LAVRADO UM AUTO DE
INFRAÇÃO À ALÍNEA "C" DO ART. 6° DA LEI N° 5.194, DE 1966, PARA CADA OBRA OU SERVIÇO FISCALIZADO EM QUE
HOUVER TAL CONSTATAÇÃO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO ESPECÍFICA QUE DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS
PARA INSTAURAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DOS PROCESSOS DE INFRAÇÃO.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De
Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 124/2023
Referência: 2660142/2023
Interessado: R. D. R. E. T. T. L

EMENTA: Defere PROCESSO: 2660142/2023 ASSUNTO : INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE EMPRESA INTERRESADO: REDE
DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA DESCRIÇÃO: A empresa Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda, através de
seu representante legal, Ronaldo Lázaro Tiradentes inscrito no CPF. 135.972.132-00, vem por meio desta, solicitar a
INTERRUPÇÃO do registro n. 0049475916.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de interrupção de registro de empresa Rede De Rádio E Televisão Tiradentes Ltda, Considerando que a alínea
"g" do art. 7º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece a "execução de obras e serviços técnicos" como atividades e atribuições
profissionais do engenheiro e do engenheiro-agrônomo. Considerando que o art. 59, da Lei 5.194, de 1966, determina que as firmas,
sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços
relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos
Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. Considerando a Resolução nº 1.121/19 do Confea
(Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências), em
suas disposições a seguir: "Art. 24. A pessoa jurídica poderá requerer a interrupção de seu registro perante o Crea da circunscrição
onde possui registro. Parágrafo único. A interrupção de registro deve ser requerida por representante legal da pessoa jurídica. Art.
25. A interrupção de registro de pessoa jurídica será homologada pelas Câmaras Especializadas por prazo indeterminado até que a
pessoa jurídica solicite sua reativação. Parágrafo único. A interrupção prevista no caput implicará: I - a baixa das Anotações de
Responsabilidade Técnica - ARTs referentes a obras ou serviços executados ou em execução registradas nos Creas onde a pessoa
jurídica requereu ou visou seu registro; e II - a baixa dos vistos da pessoa jurídica nos Creas das demais circunscrições. III - a baixa
das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs de cargo ou função dos responsáveis técnicos e dos integrantes do quadro
técnico da pessoa jurídica. Art. 26. A interrupção de registro, a pedido, será concedida à pessoa jurídica mesmo nos casos em que
houver pendência financeira da requerente junto aos Creas. Parágrafo único. Em caso de deferimento da interrupção de registro, os
débitos da pessoa jurídica serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelos Creas ou cobrança
judicial, conforme o caso. Art. 27. É facultado à pessoa jurídica requerer a reativação de seu registro desde que esteja em dia com
suas obrigações perante o Sistema Confea/Crea. Art. 28. A pessoa jurídica ficará isenta do pagamento da anuidade durante o
período de interrupção do registro. Art. 35. Constatado, durante o período de interrupção do registro ou após o seu cancelamento, a
execução, pela pessoa jurídica, de atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, a referida
pessoa jurídica ficará sujeita à autuação por falta de registro e demais cominações legais aplicáveis". Considerando que a Decisão
Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, do Confea, estabelece em seu art. 1º, inciso III, que "pessoas jurídicas com objetivo
social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão
infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966". considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do requerimento de
INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA da empresa REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA (CNPJ
Nº 01.709.972/0001-12) perante o Crea-AM, uma vez que atendeu aos requisitos legais exigidos, contudo, sem eximi-los, pois, da
fiscalização/autuação por parte do Crea-AM e possíveis cominações legais administrativas se, porventura, incorrerem no exercício
ilegal da profissão, como multas e penalidades cabíveis.. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.
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JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 125/2023
Referência: 2660448/2023 - Auto: 58113/2023
Interessado: I. G. D. E. E. E. M

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78. PROCESSO: 2660448/2023 AUTO
DE INFRAÇÃO: 58113/2023 ASSUNTO: PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCA LINTERRESADO: INFINITYSUN GERAÇAO DE
ENERGIA ELETRICA EIRELI-ME DESCRIÇÃO: FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Infinitysun Geraçao De Energia Eletrica Eireli-me, Considerando o que prevê a
Lei Federal nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e
do engenheiro-agrônomo consistem em: g) execução de obras e serviços técnicos; Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº.
6.496/77, a seguir: Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). Art.
2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia. Art.
3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e
demais cominações legais. Considerando os artigos 2º, 3º e 28, todos da Resolução nº. 1025/2009 do Confea, a saber: Art. 2º A ART
é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou
prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja
circunscrição for exercida a respectiva atividade. Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser
registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as
partes. Considerando que GERAÇÃO, TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DA ENERGIA ELÉTRICA são de competência dos
Engenheiros Eletricistas com atribuição integral à luz do Artigo 8º da Resolução nº 218/1973 do CONFEA ou Engenheiros com a
devidas extensão de atribuição (conforme artigo 7º da Resolução nº 1073/2016 do CONFEA). Considerando, portanto, que a
prestação dos serviços de geração (o que para este caso inclui-se a ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA), transmissão e/ou
distribuição de energia elétrica são atividades da ENGENHARIA ELÉTRICA conforme artigo 1º da Lei nº 5.194/1966 com artigo 8º da
Resolução nº 218/1973 c/c artigo 27 alínea (f) da Lei nº 5.194/1966. OBS.: RESOLUÇÃO Nº 218/73 DO CONFEA - ART. 8º "Art. 8º -
Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA: I - o
desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à geração, transmissão, distribuição e utilização da
energia elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços afins e
correlatos." "Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da Engenharia,
Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes atividades: (...) Atividade 15 - Condução
de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;"
(...) considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
seja MANTIDO o Auto de Infração n° 58113/2023, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica INFINITYSUN GERAÇAO DE ENERGIA
ELETRICA EIRELI-ME, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" INFRAÇÃO AOS ARTs. 1º e 3º DA LEI Nº
6.496/77 (REF.: "CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrado em 10/05/2017 com a empresa WS METALURGICA E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - Contratante, para prestação de serviços profissionais especializados em instalação e
manutenção de placas solares), com o pagamento da penalidade (multa) devida, corrigida na forma da Lei.. Coordenou a reunião o
senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo
Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.
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JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 126/2023
Referência: 2658485/2023
Interessado: F. D. C. M. S

EMENTA: Indefere PROTOCOLO Nº: 2658485/2023 REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS MOURA SOUZA  ASSUNTO:
REQUERIMENTO DE EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu,
objeto de solicitação de extensão das atribuições profissionais Francisco Das Chagas Moura Souza, Considerando que a extensão
de atribuições profissionais deve observar os procedimentos previstos na Resolução nº 1.073, de 19 de abril de 2016, que
regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no
Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia. Considerando
os dispositivos legais da Resolução nº 1073, a seguir: "Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos
de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os
níveis de formação profissional, a saber: I - formação de técnico de nível médio; II - especialização para técnico de nível médio; III -
superior de graduação tecnológica; IV - superior de graduação plena ou bacharelado; V - pós-graduação lato sensu (especialização);
VI - pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e VII - sequencial de formação específica por campo de saber. 1º Os
cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo deverão ser registrados e cadastrados
nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais. 2º Os níveis de formação
profissional discriminados nos incisos I, III e IV habilitam o diplomado, em cursos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino
brasileiro, ao registro profissional no Crea na forma estabelecida nos normativos do Confea que regulam o assunto. 3º Os níveis de
formação de que tratam os incisos II, V, VI e VII possibilitam ao profissional já registrado no Crea, diplomado em cursos regulares e
com carga horária que atenda os requisitos estabelecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, a requerer extensão de
atribuições iniciais de atividades e campos de atuação profissionais na forma estabelecida nesta resolução." "Art. 7º A extensão da
atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo
Sistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto pedagógico
de curso comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados
no art. 3º, cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente regular, dependendo de decisão
favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida. 1º A concessão da extensão da atribuição inicial de
atividades e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em
conformidade com a análise efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na qual se encontra
estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso. " § 2º A extensão de atribuição é permitida
entre modalidades do mesmo grupo profissional. Considerando que o interessado, como ENGENHEIRO MECÂNICO, possui as
atribuições conforme "ART. 12 DA RESOLUÇÃO N 218 73 DO CONFEA, COM OBSERVÂNCIA AO SEU ART. 25".
Considerando,complementarmente, que o §2º do art. 6º da Resolução nº 1.073, de 2016, do CONFEA, retrocitada, estabelece que
as eventuais atribuições adicionais obtidas na formação inicial e não previstas no caput e no § 1º deste artigo serão objeto de
requerimento do profissional e decorrerão de análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do
profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas competentes envolvidas considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO do pleito, de interesse do Eng.
Mec. FRANCISCO DAS CHAGAS MOURA SOUZA, tendo em vista que os conhecimentos adquiridos pelo interessado (vinculados
originalmente à sua Formação/Graduação) não são suficientes para receber a EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES profissionais da área
da ENGENHARIA ELÉTRICA - ELETROTÉCNICA. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 127/2023
Referência: 2658985/2023
Interessado: A. P. A. L

EMENTA: Indefere REQUERIMENTO INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto
de solicitação de interrupção de registro Ana Paula Alves Lima, Considerando que as atribuições do profissional, como
ENGENHEIRA DE PRODUÇÃO ELETRICISTA, são as constantes no "ARTIGO 9º DA RESOLUÇÃO Nº. 218/73 DO
CONFEA", Considerando que, conforme documento acostado às Fls. 14 e 15, a profissional atualmente ocupa o CARGO DE
ESPECIALSTA EM PROCESSOS junto à empresa CONECTHUS INSTITUTO DE TECNOLOGIA E BIOTECNOLOGIA DO
AMAZONAS, cuja escolaridade exigida corresponde a Superior Completo em Tecnologia em Processamento de Dados ou Áreas
Afins. Considerando, assim, pelas características das atividades acima, restar claro que o CARGO DE ESPECIALISTA EM
PROCESSOS exigem conhecimentos técnicos de ENGENHARIA e que, portanto, caso a profissional requerente não fosse
ENGENHEIRA DE PRODUÇÃO ELETRICISTA, certamente não estaria ocupando o Cargo em questão, dada às atribuições ao
mesmo vinculadas. Ademais, a própria empresa exige como ESCOLARIDADE ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM "ÁREAS
AFINS", portanto, restando clara a exigência, a necessidade de possuir registro ativo no Sistema Confea/Crea Considerando, a
acrescer, corroborando com os fundamentos acima, o ANEXO I - GLOSSÁRIO, da Resolução n° 1.073 do Confea, a qual
Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no
Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia. Considerando,
por fim, que, essas atribuições se enquadram dentre aquelas fiscalizáveis pelo Sistema Confea/Crea, visto que se utilizam dos
conhecimentos adquiridos ao longo do curso de Engenharia e que, dessa forma, fica demonstrado que a Enga. de Produção
Eletricista ANA PAULA ALVES LIMA não atende a todas as exigências para interrupção de seu registro estabelecidas pela
Resolução n ° 1.007, de 2003, uma vez que ocupa cargo para o qual são utilizados conhecimentos técnicos de ENGENHARIA.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
seja INDEFERIDO, tendo em vista que não foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de
2003, do CONFEA.. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião

Página 100/102

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 12:44.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 128/2023
Referência: 2657916/2022
Interessado: E. C. M. R

EMENTA: Indefere REQUERIMENTO INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto
de solicitação de interrupção de registro Ellen Cristina Mourao Reis, Considerando que as atribuições do profissional, como
ENGENHEIRA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO, são as constantes no "ARTIGO 1º DA RESOLUÇÃO Nº. 427/99 DO
CONFEA", Considerando que, conforme documento acostado às Fls. 12 e 13, o profissional atualmente ocupa o CARGO DE
ANALISTA DA QUALIDADE PLENO (ANALISTA DA QA PL) junto à empresa LG ELETRONICS DO BRASIL LTDA. Considerando,
assim, pelas características das atividades acima, restar claro que o CARGO DE ANALISTA DA QUALIDADE PL exigem
conhecimentos técnicos de ENGENHARIA e que,  portanto, caso a profissional requerente não fosse ENGENHEIRA DE CONTROLE
E AUTOMAÇÃO, certamente não estaria ocupando o Cargo em questão, dada às atribuições ao mesmo vinculadas. Ademais, a
própria empresa exige como ESCOLARIDADE ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, MECÂNICA,
PRODUÇÃO, GESTÃO DA QUALIDADE, ADMINISTRAÇÃO OU ÁREAS CORRELATAS, portanto, restando clara a exigência, a
necessidade de possuir registro ativo no Sistema Confea/Crea Considerando, a acrescer, corroborando com os fundamentos acima,
o ANEXO I - GLOSSÁRIO, da Resolução n° 1.073 do Confea, a qual Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências
e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício
profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia. Considerando, por fim, que, essas atribuições se enquadram dentre aquelas
fiscalizáveis pelo Sistema Confea/Crea, visto que se utilizam dos conhecimentos adquiridos ao longo do curso de Engenharia e que,
dessa forma, fica demonstrado que a Enga. e Controle e Automação ELLEN CRISTINA MOURAO REIS não atende a todas as
exigências para interrupção de seu registro estabelecidas pela Resolução n ° 1.007, de 2003, uma vez que ocupa cargo para o qual
são utilizados conhecimentos técnicos de ENGENHARIA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja INDEFERIDO, tendo em vista que não foram atendidas as condições
estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, do CONFEA.. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto Bezerra De
Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEE - 15/03/2023 das 17:00h às 17:57h
Decisão: 129/2023
Referência: 2659813/2023
Interessado: T. D. M. P. N

EMENTA: Indefere REQUERIMENTO INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 15 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto
de solicitação de interrupção de registro Tiago Daniel Maciel Pereira Nascimento, Considerando que as atribuições do profissional,
como ENGENHEIRO ELETRICISTA, são as constantes no "ARTIGO (S) 8º E 9° DA RESOLUÇÃO Nº. 218/73 DO CONFEA, COM
OBSERVÂNCIA AO SEU ARTIGO 25 E PARÁGRAFO ÚNICO", Considerando que, conforme documento acostado às Fls. 9
(Declaração), o profissional atualmente ocupa o CARGO DE SUPERVISOR DE INFRAESTRUTURA junto à empresa SEMP TCL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONDICIONADORES DE AR S.A. Considerando, assim, pelas características das atividades acima,
restar claro que o CARGO DE SUPERVISOR DE INFRAESTRUTURA exigem conhecimentos técnicos de ENGENHARIA e que,
portanto, caso o profissional requerente não fosse ENGENHEIRO ELETRICISTA, certamente não estaria ocupando o Cargo em
questão, dada às atribuições ao mesmo vinculadas, até mesmo pela ESCOLARIDADE e CONHECIMENTO ESPECÍFICOS exigidos,
conforme constam no mesmo documento acima. Considerando, a acrescer, corroborando com os fundamentos acima, o ANEXO I -
GLOSSÁRIO, da Resolução n° 1.073 do Confea, a qual Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de
atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no
âmbito da Engenharia e da Agronomia Considerando, por fim, que, essas atribuições se enquadram dentre aquelas fiscalizáveis pelo
Sistema Confea/Crea, visto que se utilizam dos conhecimentos adquiridos ao longo do curso de Engenharia e que, dessa forma, fica
demonstrado que o Eng. Eletric. TIAGO DANIEL MACIEL PEREIRA NASCIMENTO não atende a todas as exigências para
interrupção de seu registro estabelecidas pela Resolução n ° 1.007, de 2003, uma vez que ocupa cargo para o qual são utilizados
conhecimentos técnicos da ÁREA DA ENGENHARIA ELÉTRICA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja INDEFERIDO, tendo em vista que não foram atendidas as
condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, do CONFEA.. Coordenou a reunião o senhor Jose Augusto
Bezerra De Abreu. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Ricardo Cabral De Oliveira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 15 de março de 2023.

JOSE AUGUSTO BEZERRA DE ABREU

Coordenador da Reunião
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